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Modalidade: Setor Administrativo

N° do Contrato/Ano: 32/2020

Início do Contrato: 15/09/2020

Fim do Contrato:31/12/2020

Data do Cadastro 15/09/2020
Objeto:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ADVOGADO PARA ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA PARA O MUNICÍPIO, CONSIDERADA A EXONERAÇÃO COMPULSÓRIA
DO PROCURADOR JURÍDICO MUNICIPAL CF. PORTARIA Nº 358/2020, PARA QUE OS PROCESSOS
JUDICIAIS EM CURSO NÃO SOFRAM SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE, PRINCIPALMENTE NESTE
PERÍODO QUE ANTECEDE E SUCEDERÁ A ELEIÇÃO MUNICIPAL.
Fornecedor: J. A. BATISTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Índice de Reajuste: Não Especificado

Periodicidade de Reajuste: Não Especificado

Valor Total em Reais: R$ 17.490,00

Arquivos

Data Nome documento Arquivo
15/09/2020 00:00:00 Contrato 032/2020 Baixar

https://www.florinea.sp.gov.br/contrato/detalhe/173/pcontratacao-de-servicos-profissionais-de-advogado-para-assessoria-e-consultoria-juridica-para-o-municipio-considerada-a-exoneracao-compulsoria-do-procurador-juridico-municipal-cf-portaria-nordm-3582020-para-que-os-processos-judiciais-em-curso-nao-sofram-solucao-de-continuidade-principal/
https://www.florinea.sp.gov.br/public/admin/globalarq/contrato/arquivo/ca84cd3afa5950e4e50afbf5d0e6b6b5.pdf

